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PORTARIA N°. 993/2026

rONCEDE AmOTONAL DF TNSALUBRIDADE AO SERVIDOR ODAIR BENITES DA
sn.VA. E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

ROBERTO DA SILVA - Prefeito Municipal de Iporã, Estado

do Paraná, no uso de suas atribuições e em atendimento ao protocolo e-3 09/2026;

RESOLVE:

I - Conceder ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, a partir de

01 de junho de 2026, no percentual de 20% (vinte por cento) ao Servidor ODAIR BENITES
SILVA brasileiro, inscrito no C.P.F. sob n'’. 302.xxx.xxx-00, residente e domiciliado nesta cidade

e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, contratado do
contrato n°. 047/2026, aprovado em Processo Seletivo Simplificado, para o cargo de AUXILIAR
DE SERVIÇOS GERAIS MASCULINO, lotado na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 01 de junho de

2026.

Registra-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-Pr. 25 ̂ unhade 2026.
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GOVERNO MUNÍCIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N“. 993/2026

GOVERNO MI NICIPAL - GABINETE DO PREI E! I O

PORTARIA N". 991/2026

CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE A CONCEDE ADICIONAI. DE INSALUBRIDADE

SERVIDORA MARIA LUIZA ROSA DA SILVA. F. AO SERVIDOR ODAIR BENITÍÍS DA SILVA. I-:

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. DA OUTRAS PROVIDENCIAS

ROBERTO DA SILVA - Prefeito Municipal de Iporá. Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e cm atendimento ao protocolo e-

300/2026;

ROBER TO DA SILV'A — Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e em atendimento ao protocolo e-
309/2026;

RESOLVE: resolví::

1  - Conceder ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. a partir cie 01

de Junho de 2026, no percentual de 20% (vinte por cento) a Servidora
MARIA LllIZA ROSA DA SILVA, brasileira, inscrita no C.P.F. sob

n°. 091.XXX.XXX-79, residente e domiciliada nesla cidade e Comarca

de Iporâ, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, contratada

através do contrato n°. 009/2026, aprovada em Processo Seletivo

Simplificado, para o cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS
GERAIS - FEMININO, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 01 de Junho de
2026.

1 - Conceder ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. a partir cie 01

de junho de 2026, no percentual de 20% (vinte por cento) ao Servidor
ODAIR BENITES DA SILVA brasileiro, inscrito no C.P.F. sob n°,

302.XXX.XXX-00, residente e domiciliado nesta cidade e Comarca de

Iporã. Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, contratado

através do contrato n°. 047/2026, aprovado em Processo Seletivo

Simplificado, para o cargo de AllXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
■MASCULINO, lotado na Secretaria de Assistência à Saúde.

Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 01 de junho deII
2026.

Registra-se,
Pubiiquc-se, e
Cumpra-se.

Rcgistra-sc,
Publi(]ue-sc, e
Cumpra-sc.

Iporã-Pr. 25 dejunho de 2026. Iporã-Pr. 25 dejunho de 2026.

ROBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal

ROBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal
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GOVERNO MUNICIPAL ■ GABINETE DO PREFEI IO
PORTARIA N°. 992/2026

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N®. 994/2026

CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE A
AO SERVIDOR WINICIUS MARTINS DE SERVIDORA PAULA VERÔNICA PASOUAL DA

SILVA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.OLIVEIRA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO DA SILVA - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e em atendimento ao protocolo e-
302/2026:

ROBERTO DA SILVA - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Pai‘aná, no uso de suas atribuições e em atendimento ao protocolo e-
295/2026:

RESOLVE:RESOLVE:

I - Conceder ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. a partir de 01
dejunho de 2026, no percentual de 20% (vinte por cento) ao Servidor
WINICll.iS MARTINS DE OLIVEIRA brasileiro, inscrito no
C.P.F. sob n°. 385.XXX.XXX-03, residente e domiciliado nesta cidade e
Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
contratado através do contrato n°. 049/2026, aprovado em Processo
Seletivo Simplificado, para o cargo de AGENTE DE COMBATE A
ENDEMIAS. lotado na Secretaria de Assistência à Saúde.
II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 01 de junho de
2026.

I - Conceder ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. a partir de 01
de junho de 2026, no percentual de 20% (vinte por cento) a Servidora
PAULA VERÔNICA PASOUAL DA SILVA, brasileira, inscrita no
C.P.F. sob n°. 053.XXX.XXX-64, residente e domiciliada nesta cidade e
Comarca dc Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
contratada através do contrato n". 003/2026, aprovada em Processo
Seletivo Simplificado, para o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO
DE SAl'DE. lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 01 de junho de
2026.

Registra-sc,
Publique-se, e
Cumpra-sc.

Rcgistra-sc,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-Pr. 25 dejunho dc 2026. Iporã-Pr. 25 dejunho de 2026.
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Prefeito Municipal

ROBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal
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